
  

DE REFRIGERAÇÃO DE 180 L/HORA;03 
TORNEIRAS EM METAL CROMADO; 
FGÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
R134A; TERMOSTATO REGULADOR DE   

TEMPERATURA; DIMENSÕES: 
130X70X65 CM (ALT X LARG X PROF); 
PESO: 50 KG; TENSÃO: 220V; 

  

            
  

   

     Ro e Ru 

3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)     
  

     
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 

     

        

    

“A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

510 

6.1 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

WILERSON é 
VERIANO DA is 

SILVA: ais 
35659190600 sai 

  

 



    
i 6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a Coma cação po 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penali de se“ +“ 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e eae guo 
6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 
der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 
trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 
6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 
ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 
to da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1 por razão de interesse público; ou 
6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 
nalidades estabelecidas no Edital. 
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 
tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 
rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 
Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

     mes 
E da 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

  

Agaigad 
Siva 

  

WILERSON 
VERIANO DA 

SILVA:356591 90600: 

    

  



    
      

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se defi 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata & eBegise 
tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lê 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 Aata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

ul FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

g Ed Data: 09/05/2023 07:35:04-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

ELETRO MAIS SEBEDG Os E idssoon js WILERSON VEmaNO DA Siva isso 
BEBEDOUROS Si e arast da Bessa de Benod RES 

“RFB, OU=RFB e-CNPJ AI, VE RIANO Quer B aci” A OU em ENE) 

EIRELI:  cessmortra casu Pia 
0549024900014 Lotação somem DA SILVA: farão fitoro au cosa connono 

ocalização: sua à local ização de assinal tura 

6 Sisters 35659 190600: mu 2: 

WILERSON VERIANO DA SILVA 

CPF: 356.591.906-00 

representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JRS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2023 
"* PREGÃO ELETRÔNI: O Nº 10/2023 . 
PROCESSO Nº 64240.022140/2022-11 | 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 
GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 
Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 
Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 
de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 
nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 
Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 
administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 
SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 
itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 
mente de transcrição. 

  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 
dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

    

GERAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS 
tem CNPJ: 08.532.500/0001-86 

R. RODRIGO TAVARES, 5000 - PORTO DOURADO - SERRA/ES - CEP: 29.170-304 
Especificação - Marca - Modelo - Und Qtd Valor Unit Valor Total 

X Versão | 

12 COIFA CONFECCIONADA EM AÇO INOX! UND 3 R$ 12.399,00 | R$ 37.197,00 
430 COM SUPORTE E FILTROS PARA |             

FABIO Assinado de forma digital por 

SILVA: 5446864760 FABIO SILVA:54468647604 

Dados: 2023.04.27 14:37:35 
4 -03'00'



  

FOGÃO INDUSTRIAL DE 8 BOCAS NAS 
MEDIDAS 3000X1500XX600 MM 
MESA LISA COM PRATELEIRA LISA EM 
AÇO INOX, TAMPO DE ENCOSTO COM 
ESPELHO MEDINDO 80MM DE ALTURA, 
PÉS EM TUBO 1.1/4”COM SAPATAS EM 

17 NYLON PARA REGULAGEM DE NÍVEL. UND 6 R$ 2.219,00 | R$ 13.314,00 
DIMENSÕES COMPRIMENTO  1,50M 
LARGURA: 0,60 a 0,70M ALTURA: 
0,85M ESPESSURA CHAPA (TAMPO): 1 - 
PESO BRUTO (KG): 56,00 

  

  

                

    
3.10 Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
  

  

  

12 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
17 
  

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)         

       
41 Não será admitida a adesão a ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    
em 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 
cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Assinado de forma digital por 

FABIO FABIO SILVA:54468647604 
SILVA:54468647 604 Dados: 2023.04.27 14:38:23 

. -03'00'



      de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir sév 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

SA 
  

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

Assinado de forma digital por 
FABIO FABIO SILVA:54468647604 
SILVA:54468647604 Dados: 2023.04.27 14:38:48 

-03'00" 
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8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Data: 09/05/2023 07:35:04-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

  

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

FABIO Assinado de forma digital 

por FABIO 

SILVA:5446864 siLvA:54468647604 

7604 Ea 
FABIO SILVA 

CPF: 544.686.476-04 

representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(] RS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PRE 
"PREGÃO ELETRÔNI: 0/2 : 

PROCESSO Nº 64240. 02214 oa oc 

      

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 
Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 
nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 
administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

   
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 

mente de transcrição. 

  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

MONDUST COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 47.607.630/0001-92 

  

tem | Rua Dom Pedro Il, 420, Casa 03 CEP 92110-044 - Bairro Nossa Senhora das Graças, 
Canoas/RS | 

Especificação - Marca - Modelo - Und Qtd Valor Unit Valor Total 
x Versão 

              18 SELF SERVICE BALCÃO TERMICO INOX, UND 4 R$ 1.530,88 | R$ 6.123,52    



  

  

4 CUBAS DIMENSÕES COMPRIMENTO: 

175CM -LARGURA: 76 CM - ALTURA: 91    
              CM. 

  

  

  

  

    

e 

31 O Órgão Gerenciador será Base Administrativa da Guarnição de João Pes 
Soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
18 

     

   

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)       

   
      
41 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 

           51 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 
tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 
josidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 
jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 
cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 
de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.



      

   

«O 

Fis. nº 40 

ÇF - CSp 

    

    
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce] 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidastta IVEIS”/ 

para obtenção da contratação mais vantajosa. SA R 
: ; m GW 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

     
  

  

e ge 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

     
   



    

  

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a r 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais & 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Pre 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
    ess. g 

   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

a do FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
g A Data: 09/05/2023 07:37:52-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Documento assinado digitalmente 

g ub FABIO HAUSCHILD MONDARDO 

Gg. a Data: 27/04/2023 19:07:29-0300 

Verifique em https://validar.itigov.br 

FÁBIO HAUSCHILD MONDARDO 

CPF: 806.427.809-00 

representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PF 

" PREGÃO ELETRÔN 

PROCESSO Nº 64240.0 
        

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 
Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 
administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

         

         1 : e É 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 

mente de transcrição. 

   E 

ÉÕ    
21 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

        

  

  

    

DUNAS COMERCIAL 
Item CNP): 05.530.834/0001-22 

Rua Guimarães Rosa, 227 - Chácara Parreiral - Serra - ES - CEP: 29164-360 

Especificação - Marca - Modelo - Und Qtd Valor Unit Valor Total 
X Versão 

34 |MASSEIRA MATERIAL: AÇO INOX, UND 4 R$ 4.955,00 | R$ 19.820,00 

APLICAÇÃO: MASSAS ALIMENTÍCIAS, o              



  

CAPACIDADE: 25 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MODELO BASCULANTE, SISTEMA 
MONOFÁSICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 
220 V, POTÊNCIA MOTOR: 1/2 C                 

TIT 

    

3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 
soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
34 
  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
  

    o ' em a É o 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 

    

    e 

51 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 
tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 
jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 
cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 
de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e



6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá prod 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

   

  

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.



   8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 
8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 
tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

: uly FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
q a Data: 09/05/2023 07:37:52-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Assinado de forma digital por WELLINGTON RIBEIRO RECLA:01716326729 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, ou=00679163000142, ou=Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(em branco), cn=WELLINGTON RIBEIRO RECLA:01716326729 

Dados: 2023.04.28 15:17:35 -03'00' 

WELLINGTON RIBEIRO RECLA 

CPF: 017.163.267-29 

representante legal do fornecedor registrado



DOUGLAS 

DA SILVA 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JRS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 a 
“PREGÃO ELETRÔ Nº 10/2023 a 

PROCESSO Nº 64240.022140/2022-11 
    
   

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 
GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 
Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 
Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 
de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 
nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 
Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 
administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 
SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 
itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 
mente de transcrição. 

  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,  nEcas 
dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

    

DSBRITO COMERCIO DE ARTEFATOS EM AÇO INOX EIRELI 
Em CNPJ: 34.046.586/0001-47 

ARMINDA DE LIMA, 162 - 1º ANDAR - SALA 11 - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: GUARULHOS - SP CEP: 07095-010 

Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd Valor Unit Valor Total 
X Versão | 

37. |REFRESQUEIRA, MATERIAL, UND 5 R$ 5.000,00 | R$ 25.000,00           
  

Assinado de forma 
digital por DOUGLAS 
DASILVA 

BRITO:31 313 BRITO:31313989819 

989819 
Dados: 2023.04.27 
14:30:47 -03'00' 

 



    
       

  

ESTRUTURA: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:1 
DEPÓSITO, CAPACIDADE:100 L, 
TENSÃO:230 VW, APLICAÇÃO: SERVE 
BEBIDAS FRIAS, CONSUMO:0,37 KW/H 

    

                

  

3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 
soa. 
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
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Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)       

     
4.1 Não será admitida a adesão a ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 

       
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

       
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 
tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 
josidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 
jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 
cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 
de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

DOUGLAS Assinado de forma 
digital por 

DA SILVA DOUGLAS DA SILVA 
n BRITO:31313989819 

BRITO:31 3 Dados: 2023.04.27 
139898] 9 14:31:05 -03'00'



      
6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu 
negociação. 
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá p 
der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 
trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 
6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 
ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 
to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 
nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 
tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 
rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 
Decreto nº 10.024/19. 
7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 
trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

DOUGLAS | assinado de forma 

DA SILVA digital por DOUGLAS 
DASILVA 

BRITO:31 31 BRITO:31313989819 

3989819 
Dados: 2023.04.27 

14:31:21 -03'00' 

 



    

  

   

PAN “Sp 
(FS. nº na 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da” 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 
tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

   
Lene as 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitaimente 

x o FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
G o Data: 09/05/2023 07:37:52-0300 

Verifique em https: //validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Assinado de forma digital 

por DOUGLAS DA SILVA 
DOUGLAS DA SILVA BRITO:31313989819 

BRITO:31313989819 Dados: 2023.04.27 14:31:40 
-03'00' 

DOUGLAS DA SILVA BRITO 

CPF: 313.139.898-19 

representante legal do fornecedor registrado



   MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº umaas 
"PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

PROCESSO Nº 64240.022140/2022-11 

  

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 
nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 
administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 

mente de transcrição. 

  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

  

  

L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
tem CNPJ: 40.965.390/0001-59 

Rua Telêmaco Borba, 464 - cidade de Joinville/SC 
Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd Valor Unit Valor Total 

x Versão | 

38 [REFRIGERADOR EXPOSITOR | UND 8 R$ 4.749,00 | R$ 37.992,00 
APLICAÇÃO: REFRIGERAÇÃO |           
 



    

     

   

  

ENLATADOS E CONGELADOS, 
CAPACIDADE: 406 L, TIPO: VERTICAL, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PORTA 
DE VIDRO TRANSPARENTE               
  

   

  

nes e 

3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
38 
  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)     
  

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

    
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

   

     
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

    

 



6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu 

negociação. 
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador dever 

  

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

    
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.



   

  

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçá 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 20253. 

Documento assinado digitalmente 

Bs b FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
q A Data: 09/05/2023 07:37:52-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de Jodo Pessoa 

LUANA ANDRESSA Assinado de forma digital por LUANA 

ANDRESSA PAZINATO:06118849927 

PAZINATO:06118849927 bados: 2023.05.02 13:12:38 -03'00' 

LUANA ANDRESSA PAZINATO 

CPF: 061.188.499-27 

representante legal do fornecedor registrado



   MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(] RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2023 | 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 | 

PROCESSO Nº 64240.022140/2022-11 

     

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

   
     

. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para à eventual AQUI- 

SICÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 

mente de transcrição. 

  

          2.1 O preço registra o, as especificaçõ do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

CNP): 21.971.041/0001-03 

RUA: MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, Nº 88, SALA A, ARAÇATUBA/SP 

CEP 16075-370 

Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd Valor Unit Valor Total 

x Versão | 

| K.C.R.S. COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP | 

Item 

  

            4 BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE] UND 4 R$ 810,00 R$ 3.240,00 | 
 



  

  

PESAGEM 30 KG, VOLTAGEM 110/220 
V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
DIVISÕES DE 5 EM 5 GRAMAS               

   

  

    

  

3.10 Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UVASG 160176) 

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)     
  

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

   
5.1 Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

    

   



   
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador dev 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas, 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra - 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. 1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

 



    tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Pre 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

uh FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Gg Vo Data: 09/05/2023 07:37:52-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

KCRS COMERCIO DE | assinado de forma digital por K C 

EQUIPAMENTOS RS COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 

EIRELI:2197104100010 E1rgL!:21971041000103 
3 Dados: 2023.05.02 16:11:09 -03'00' 

KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 

CPF: 277.277.558-50 

representante legal do fornecedor registrado



   MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

* ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 | 

"PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 7 
* PROCESSO Nº 64240.022140/2022-1 

  

     Ed 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

   
    

    

    

        

    

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SICÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 

mente de transcrição. 

     4 
Ro o na : o 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

MARIA LUCELENE CARDOZO DE MELO PEREIRA - EPP = 

item CNP): 13.626.850/0002-22 

RUA MARIA CAETANO FERNANDES DE LIMA, Nº 434 - SALA 103, TAMBAUZINHO - 

CEP: 58.042-050 - JOÃO PESSOA - PB 

Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd Valor Unit Valor Total 

x Versão 

          | 

3 MODELADORA MASSA PANIFICAÇÃO, UND 3 R$ 5.500,00 | R$ 16.500,00 
  

MARIA LUCELENE CARDOZO DE Assinado de forma digital por MARIA LUCELENE 

- CARDOZO DE MELO PEREIRA /03124216482 
MELO PEREIRA:03124216482 Dados: 2023.05.12 14:15:36 -03/00"



  

TIPO MONOFÁSICA, POTÊNCIA MOTOR 
1/5 CV, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220 V, 

  

CAPACIDADE PRODUÇÃO 15KG DE 
MASSA POR PASSADA, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 2 
ROLOS AMASSADORES COM 

  

          COBERTURA EM CROMO 
  

  

    
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5.1 Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

   
      
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, O órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

MARIA LUCELENE CARDOZO DE Assinado de forma digital por MARIA LUCELENE 
CARDOZO DE MELO PEREIRA:03124216482 

MELO PEREIRA:03124216482 Dados: 2023.05.12 14:16:07 -0300'



     6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu 

negociação. 8, 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá PR 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que Oo 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

    
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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